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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  SILVAL  DA
CUNHA BARBOSA,  COM CÓPIA AO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, VANDER
F E R N A N D E S ,  A  N E C E S S I D A D E  D E
DISPONIBILIZAR  UM  MICRO  ÔNIBUS  PARA
ATENDER OS PACIENTES DO MUNICIPIO DE
CLÁUDIA.

 Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, Silval da Cunha Barbosa, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Saúde, Vander Fernandes,
a necessidade de disponibilizar um micro ônibus para atender os pacientes do município de Cláudia.
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Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade a doação de um micro ônibus para atendimento à população carente
do município de Cláudia e será utilizado para o transporte de pacientes até a cidade de Sinop, onde se
localiza o hospital regional que oferece uma estrutura ampla e especializada em diversas modalidades, tanto
de especialistas como para a realização de exames de média e alta complexidade.

Nesse sentido, é importante ressaltar o que preceitua o artigo 196 da Magna Carta “a saúde é um direito de
todos e um dever do Estado, garantindo medidas políticas, sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doenças e de outros agravos e acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção,
proteção e recuperação”.

Além das razões acima elencadas, esta situação vem causando um sério problema para o município no
tocante a saúde publica vez que os munícipes se encontram sem possibilidade de deslocamento com o
transporte público de saúde, necessário ao bom atendimento e com o mínimo de qualidade exigido para o
bem estar da comunidade.

Pelas razões expostas, por entender ser de grande urgência o assunto, acolhemos com grande empenho a
reivindicação e apresentamos a presente indicação para pedir a colaboração dos nobres colegas Deputados
na aprovação da presente matéria.
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